
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Olicion." PMC/SEGOV/21912010

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunlo: Encaminhamento.

Congonhas. 25 de maio de 1010.
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Senhor Presidente"

Encan.rinhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto dc Lci

que "Autoriza o Poder Executivo a repassar contribuição à Associaçào Kioel

Klokushinkaikan Karatê-DÔ', Projelo Ret'ict ntlo L'iLlus Vulor RS 30.000.00

Aproveitanros o ensejo para nossa rnanifestação de apreço e considcraçào c

subsorevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO DA SIL RIO
Secretário Muni Governo

,
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Assiidua do Resposrvel

PREFElTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' O 6 '1 DOrc.

Autoriza o Poder Executivo a
contribuição à "Associoção
Kyo k us h i n k a i kan Ko rotê- Dô".

repâs§àr
Kioe.t'

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefbito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arú. l' Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição. no
exercicio de 2010. à Associoção Kioey Kyokushinkaikan Koratê-Dô. na importância de
R$30.000"00 (trinta mil reais), com base nas consignações orçamentárias da Administraçào
Direta.

VALOR TO fAL

Parcela única R$i0.000.00

Art. 2'A forma de transferência do recurso público será deÍinida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado. exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos g
públicos.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, l8 de maio de 2010.
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Associação
Kyokushinkaikan
Dô.

Kioey
Karatê-

"Projeto Rcciclando Vidas"
- Estimular. desenvolver e

incentivar a criatividade de
crianças, adolescentes e

adultos através da arte. no
Bairro Joaquim Murtinho.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vcreadorcs,

Trata o prcsente Proieto de Lei de autorização para repassar contribuição ao
convênio a ser tirnrado coln a Associação Kioey Kvokushinkaikan Karatê-Dô" para
desenvolver ações do "Projeto Reciclando Vidas". com recursos oriundo do FIA.
incentivando a criatividade de crianças. adoiescentes e âdultos através da afie" no Bailro
Joaquim Murtinho.

Na procura de atender ao que determina o art. 26 da Lei Cor.nplementar n.o 101 .

de 4 de maio de 2000 e à Lei Municipal n'2.881. ds 2l dejulho tle 2009. que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentaria de 201 0.

Certos da aprovação do Projelo de Lei em questão. manitêstamos nossos

agradecimentos e. no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros
dessa Egrégia Casa.

Congonhas. l8 dc rnaio de 2010.
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I. DADOS CADASTRÂIS \Q-]g2

ASSOCIAÇÃO KIOEY KAY KAN KARATE.DÔ
oncÃo lÉtnoeoe PROPONENTE CNPJ

23.969.041/0001-96
ENDEREÇO

AVENIDA MARECHAL FLORIANO, 383, CENTRO
CIDADE
CONGONHAS

UF
MG

CEP
36.415-000

DDD/TELEFONE
(3 r) 3731-52r3

CONTA CORRENTE
0736993-6

AGENCIA
0 t0t -5

PRAÇA DE
PAGAMENTO
CONCON HAS

NoME Do RESPoNSÁvEL
WESLEY MATOSTNHOS SANTANA

CPF
787.915.106-00

CI / ÓRCÂO
EXPEDTDOR

M - 5.682.094 ssPMG

CARGO

PRESIDENTE

ruNçÃo

COORDENAR

ENDEREÇO

RUA ENIO GAMA,236 BAIRRO ZE ARIGO, CONGONHAS/ MG
CEP
36.4t5-000

2. ourRos PARTÍcrPES
NOME

ENDEREÇO CEP

3. DESCRIÇÂO DO PROJETO
TIl'ULO DO PROJETO

Reciclando Vidas

PERIODO DE
ExEcuÇÀo

INICIO
.iunho/10

ERMINO
Dez./ l0

4. IDENTIFICA O DO OBJETO

O objeto do presente convênio é contribuição à ASSOCIAÇAO KIOEY KAY KAN KARA
DÔ no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), patrocinado pela empresa MRS Logística S.A

arravés do FIA- Fundo da Infância e Adolescênci4 para viabilizar a execução do Projeto

Reciclando Vidâs paÍa reforma do espaço em comodato, contratação de instrutor, alimentação.

TE-

custos

adolescentes.cn
operacionais, para atender aÍé 170execução acompanhamento de oficinas e

5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTICIPES

Os compromissos são os constantes nas cláusulas 2o e 3o do convênio anexo

ü,
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t-

PLJINO DE TRr*B.LLHO
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cNPycPF

I BANCo

I 

Banco Real



6. CRONOGRAMA DE EXEC ou Faseeta,AOU
I META ETAPA

FASE

ESPECIFJ.A - DÊ CUSTOESNMATIVA
VALOR UNITÀRIO

R3
VALOR TOTAL

RS

INDIC FiSICO

UNID. QUANT INICIO

DURÀÇ

TÉRMI
NOl. PÍojero

Reciclando
Vidas

t.t l.l.l- MatcÍial pâra ÍcforÍn4
Ti,oto
Poíâo

Cimento
Rcbomassa

Areiâ
L L2- Mâo de obra,

LL3- Material publicrrário
camisas

1.3.4- Equipamentos
móveis, utensilios,

Cadeirinhas
VenliladoÍ
Fechâduras
Notebook
CadeiÍas
Som € assessór,os
Maquina digital
CeladeiÍa

r2,90

5s0.00
400.00
19,50
3.00
60.00
500.00

t2.00
93,00
30.00

1.200,00
35,00

r.800,00
600,00
99E.00

r290.00

550.00
400.00
292.50
36.00
60.00
500.00

120.00
93 00
90.00

1.200.00

350.00
1.800.00

600.00
998 00

UNID.
UNID
SACO
SACO

METRO
sERVrÇO

UNID

UNID.
UNID-
UNID,
UNID
UNID,
UNID,
UNID,
UNID.

t 000
0l
t5
t2

I metÍo
0l

r00

r0
0t
0l
0r
t0
0l
0t
0l

Junho/10

ôÉr

D'

1.2 Oficinâ de biscuit I
1.2.1- lÍstrutor (01)
I -2.2- Marerial

Massa biscuit
vemiz

r41.00

15.00
35.00

L00t.00

610 00
70 00

MÊS

UNID

07

42
02

Junho/10 Dezl10

rl Oficina de Tela criânçâs
1.3- l- Instrutor
1.3 2- Matenal

Tela
Tintas

'12.t§

2.00
400

501.00

só0.00
200.00

MÊS

UNID
UNID

07

280
50

.lunho/10 Dazl I 0

1.4 Oficina de tela âdultâ
!.4.1- InstÍuloÍ voluntario
1.4.2- pincel 2.00 r00 00 50

.lunho/10 Dez.tllO

t.5 Curso dc Karatê
1.5.1- InslÍutor 245.00 I7t500 MÉS 01

Junho/10 D.zl/10

t.6 Curso d€ Balet Clássica
1.6.1- lnstrutor
1.6.2- Tecidos

100,00
i 0.00

700.00
200.00

07
20m

Junho/10 D.zlll0

,.
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UNID.

MES
METRO

Él



1.7 uÍso dc Dança Livrc
| .7.1- lnstrutor
| .7.2- confecções de câlças

C

t290o
20.00

903.00
5C,0.00

MÊS
UNID.

07
25

iunho/10 DezJll0

a
cOl'Ga

t8 Reforço cscolsr
1.8.1-lnsrutor
1.8.2- Materiâl

canetas
lápis
borrachas
cartolinas
cola

57.00
r.00
0.50
0.50
0.50
2.00

399.00
20.00
20.00
20.00
20.00
20.00

NtÊs
UNID
T]NID
UNID
UNID
UNID

01
20
40
40
40
r0

Junho/10

l9 D€sp€sâs administÍativas:
1.9.1- Vale transpone
1.9.2- Telefônica.
1.9.3- Intemer
1.9.4- Tinta e cartuchos

59.00
36.00
59.00
30.00

413.00
252.00
413.00
210.00

MÊS
MÊS
MÊS

UNID

07
07
07
07

Junho/i 0 DezJllA

r.r0

Oficina de aprendizag€nl
iífantil
1.10.l- lnstrutor
l-10.2-câdemo 245.00

2.00
t.?r5.00
t00.00

MÊS
UNID 50

Junho/10 De /10

I Curso dc CulináÍiâ adulto
LI Ll- Instrutora t02.50 r02.50 MES

Junho/10 Dczl/10

Cuíso de Pinlum €m Tclha
l.l2.l- lnsrrutoÍ 200.00 200.00 MES

Junho/10 Dez// l0

t. rl Curso de biscuit 2
L l3.l - lnstrütora 57.00 399.00 I!íES 07

Junho/10 DeL'l I 0

I t4
OÍicina de ginâsticâ
Ll4-l-lnstttor 57,00 399.00 MES

07

Juflho/10 lxzJ/10

Ll5 |.15.l- Alimentsçàõ
Salsrne
Pão
Suc-o

180.00
300.00
100.00

4.060.00 MES a1
lunho/10 D.zJ/10

I 16 Serviços geÍais
diaÍista

580 00 4.060.00 MES 01 Junho/10 D.zl /10

t7 Coordenasão 245.00 r 715 00 MES 07 Junho/10 Dezl/10
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7. PLANO DE APLICAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA TOTAL EM 2OI O CONCEDENÍE PROPONENTE

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

R§ 30.000,00 RSl0 000.00 R$ 0.00

TOTAL GERÁL R$ 30 000.00

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ RS

MUNICIPIO
META JAN FEV MAR ABR MAI JUN

0l 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000.00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

9. APROVAÇÃO DO CONTROLADOR MUNICIPAL

ê c
Congonhas,

t::
I t{ GÔN .,tl

L

o
Controlador Geral

10. MANIFESTAÇAO DO MUNI io
E

DEFERIDO
E

INDEFERIDO

Congonhas, ANDERSON COSTA CABIDO
PÍefeito de congonhas

Concedente

LI
I



PREFETTURA IbIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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ESTIMATwÀ DO IMPÀCTO ORÇÀMENIÀRIGtrINÀr\ÍGIRO

Â despeserderrme à celebragâo de Coov&rio ctm e Asaociaçâo Kioey Kyúuúinkaikaa
Ksrdê-Dó, pra de*ovolver as ações do Projeto Reciclasdo Vids, conforme kocpsso
Afuiniúrdivo n". PMC/4573/10, aerá codóilizada na dotaçâo orpedfria pógiq cujo saldo
ssrá ilüciode para gratü o. empeúo & taia derposu no exsrcício dô 2010, a quaia
estimuos u moúilte deRS 30.m,00 (tsintanil reais).

Eetimmos tmbém çe o total de tal dcrpesa címpflmdeÉ o perc€afud mínimo da
receita pevidaüo e*trdcio fltreceiro gtusl, b.rn como da despese pevkrta nede exercício-

Â referida dêsps é objeto dr dd@ arficieote, preürta no Fogrmâ de trabalho,
agsim oomo úends à Lei de Dirctrizes &çamt&ias e eoçlnkap adÊ$ada aos prhotms
fmmceiroir da '&tinidrlçâq sto iúitrgüd§, pltato çrisqra dirpooiçôos da logiolqãD,
espccificmente ao +rc detaoile o eÍo 16 da Lei Cmplemedr l0l/2ü)0.

Salienhos eilda que tal despesa seiá empe'nhada no exerclcio de 2010, e çe nâo
ficarão prcelas ftmmêsentes Fa sercm empenhade nos exercÍcios eeguintes.

emchhog püta[to, çe a artidade d[§porá'e Íesursc oryanetrt&ic e fmaacpira
eufroieotx pra arealizaçâo deda drqeta

\'

l

* v4
SecretftiaMunicipd de Finmçu Diretora & Plmejmeato e

DECrÁRÀÇÃODÀ \/[RrECÀÇÃO Ol rSrUWÀrrVÀ DO rMPÀCTO
OBçâMENIÀRIOrII{ANCTIRO

Declro, pra fms do om@do tlo Ineiro tr, do rt. 16 ds Lei Co'mplementr
101/2000, çe àcdeü,raçáo de Coovênio cq aÁsocia6o Kioey Kyokuúiúgikm KEÉê'Dô,
paa desoorol*r rs qg6es.rb Projdo Rsciçtudo Vi&e, cmfame Prmesso Afuhidrúivo n''
yMCl4ST3ll0, ó crmpdGl'cm a LDO $,ei de Diretrim Orçaentfrias) tlo que B rd€re às

metea da AfuiniÉraçüo, assim cmo é empdrrel cm o PPA (Plao Plurimud).
Declro, aiada, com bse na FtÍímdiva & Inpado Orçmeoúâio e Finaceim qre a

&srynrpiaç{o úe'm a dcrie ahtpra@ pra nraredizag{o.

Prefeihrra Municipal de Cmgonhaa, am doze din do mêg da maio de 2010'

c$s.ÀRGERMÂN
SECBTTÂRIO MT'IüCPÂL DE DE O E Â§SI§TÊ.NCIA SOCIÂL

PBAÇA PRESIDENTE KUBITSGHEK, 135 -oENTRo - CoNG0NHAS - t\,lG CEP 36.415-000 -TEL.: (31)3731 1300-Flü: (31) 3731 ',1240 - www.cono0nhâs mo',sovbÍ

Prefeihre Municipal de Congonher, am doze dim do mês & msio dr 2010-
!



Cârnara Municipal de Congonl.ras. l" dc junho de 2010

Con.rissào de Legislaçào. Jr"rstiça c'Redação Final:
Comissâo de Tributação. Finanças c ()rçamenlo;

Comissão de Saúde e Assistência Social.

ç
4..

\0,. 0
OÊÍ

^ t

"9)

Rel'.: Projeto tle Lci n" 057/2(110 - âutorizir o l'oder Urecutivo â rel)zlssilr contribuição
ii .{ssociação l(ioeyv liaikushinliaillrn Karatô-Dô.

Trata o presente projcto de lci de autolização para repassar à Associação Kioeiry
kaikushinkaikan Karatê-Dô para desenvolver ações do Projeto I{eciclando Vidas. com
recursos oriundos do FIA, incentivando a criatir,idade de crianças, adolescentes e adultos
através de arte. no bairro Joaquinr Murtinho.

A competência de iniciativa é do Executivo. sendo por ele proposto. O projeto esth

enr consonância com a legislação que rege a matcria. ou scja, a Lei 1.320164.

A proposta tbi acompanhada de .iustificativa. estirnativa clo inipacto orçanrentário-
Ílnanceiro e cleclaração da verificação da estimaliva clo impacto orçamentário-Íinarrceiro.

O pro.ieto é legal e constitucional

Fstc é o nosso relatririo

( IlC, nlgrrn

R[,]-^1 ()RIo
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Câmara Municipal de Congontras. 02 dejunho de 2010

Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 057/2010 que autoriza o Poder Executivo a repassar contribuição à
Associação Kioey Kiokushinkaikan Karatê-Dô.

RELATÓRIO

O projeto de Lei n'057 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conch.lsivamente (]m Plcnário, retoma a esta comissão para elaboraçào da redação final.

Após análise do projeto veriÍ'icamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conlbrme determina o Regimento lntemo desta Casa.

Esleeonossorelatório

L

Í

C\IC'nrari

R-EDACÃO FI\AL
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l lij-t Câmara Municipal de Congonhas
rn íe ,vtirlú rnonostç:Ã<l Dri r.cr N" 060/2010.

Autoriza o Podcr Exccutivo ir repassar contribuição à "Associttção
Kioey Kyok us h itt kaikon KuaÍA-Dô".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Cerais, decreta a
seguinte Lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo aulorizado a repassar contribuição. no exercicio de
2010. à Associtrção Kioey Kyokush ittkoikatt Karutê-Dô. na impo ância de R$30.000.00 (trinta mil
reais). com base nas consignações orçarnentárias da Adntinistlação Dileta.

Kioev "ProjetoAssociação
K1'okushinkaikan
Dô.

Karatô- \I idas"
Reciclando
Estimular.

Parccla única Rs30.000.0

desenvolver e inccntivar'
a criatividadc de

crianças, adolesccnles c

adultos através da arte.
no Bairro Joaquim
M urtinho.

al,
6X Ei

€,

Art.3" Esta l.ci entra cnr vigol na tlata dc sua publicaçào

t,rd ortlciro \lrtt hos
siden t c da N'lcsa l) t0r'â

ntôni ullrte
c-P rcs idcn tc

litlilon Fr: rt ira l.citc
l " Sec rct:i rio

CN4C/hmt's

ENI'IDADE I:OTtMA DI]
IR,\NSI]ÊI{trNCIA

VAt,OR
TOTAL

À

a) OO

I FTNALTDADE 
I

Art. 2" A Íblma cle trirnslcrôncia cio rccurso pÍrblico scrá delinida medianlc
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conlcniado" exceto àquelas entidades
cu.jo objeto estejà deÍlnido em estatulo para aplinromrrrer]to da atuação dos gestôres públicos.

Cârnara Municipal de Congonhas,02 de juúo de 2010.
a)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMÀTM DO rMPÀCTO ORÇÀMENTÂRIG.rINÀI\ICErRO

A derpoea referente ao Projdo de Loi que vioa arxilio finmceiro a alutros de cardê, afm
de participaçflo na 3rs Kyokuúü Rrll Contact Kardp World Cup 2010, será contúilizada m
dotaçüo orçrnenttoia, cujo ealdo será guficieúe púa grmtir o empenho de tais despesas no
exercício dê 2010, as quais e*imeroe um monturte de R§ 30.000,00 (binta mil reais).

Estimm os tmbém que o total de tal derpesa comprmeterá o percentual mínimo da
receita preústa no exerclcio finaceiro dual, bun como da despesa prevista neste exercicio.

A referida despesa é objeto de dota$o ruficiente, previrta no Frogrütra de trabalho,
assim como dende à Lei de Dirárizes Orçmeotfriâs e e conba-§e adequada eos pshetÍog
finmceiros da adm iniúraçâo; não infringindo, podmto quâisqueÍ dispo*ições da legislaçâo,
especificúlente eo que det€Íminr o ato 16 da Lei Complementr l0l/2000.

Salientarnos ainda que tal despesa serátotelm ente empenhada no exercício de 2010, e que
nâo ficrâo parcelas rematrescetrtes psra Borsm empeúade nos exer-clcios seguintes.

Conclulmoe, poÍtmto, que a entidâde disporá de Íecurêoe orç lentfoioe e fmmceiroB
ruficiedes pra alsslitaqáo de*ta despesa

Prefeitura Municipal de Congoúas, aoo dez dia do mês de maio de 2010. >L ui.

D\i'r
t colc r-'

Secretfia Municipal de Finanças
Lucim
D de Plmejanento e Orç ol/

DECLARAÇÃO DA VERTFTCAÇÃODÀ ESTlttÂrTVÀ DO rMPÀCTO
ORÇÀMf, IYTÁRIGFINÁNCEIRO

Declaro, para fins do cumprimeuto do Inciso II, do rt. 16 da Lei Ccmplmentr
101/2000, que o Projdo de Lei que visa auxllio finmceiro a elunos de cratê, a fim de
puticipaçáo na 3r€ Kyokuúitr Full Contact Krate Iilorld Cup 2010, é compdivel cm aLDO
(Lei de Direhizes Orçmentfoias) no que ee refetre h mdas da AdminisFaçf,o, rsim como é

compdível com o PPA (Plano Plurianual).
Decla'o, ainda, com base sa Estimúiva do Impado Orçment&io o Finmceiro çe o

projeto tem a devida edeçaçáo pra sua realizsçâo.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aoa dez dic do mês de maio de 2010.

JOSÉLÚ TRO
SECRETÂRIOMUI\rI ÀL f,.§PORIE E IÁZER

PRAçA PRESIDENÍE KUBTTSCHEK. 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG CEP 36.41 5-000 - TEL : (31) 3731-1 300 - FAX: (31)3731 1240 - www.cong0nhas.ms.00v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PRóFETAS

LEI N.'2.973. DE 7 DE JLTNHO DE 20IO

Autorizâ o Poder Executivo a
contribrriçâo à "Ássociação
Ky o k us h inkaikan Karatê- Dô".

ResDor

repassâr
Kioey

A Câmara Municipal de Congonhas, Eslado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arí. 1o Fica o Poder Executií'o autorizado a repassar contribuição. no
exercício de 2010. à Assocíaçtio Kioey K.yokush inkaikan Karatê-Dô. na importância tlc'

R$30.000,00 (tdnta mil reais), com bãse nas consignações orçamentárias da Administraçào
Direta. 

.

VALOR TOTAL ,

Associação
Kyokushinkaikan
Dô,

Kioei. "Projelo Reciclan do Vidas' f arcêla única RS30.000.0() l

-.^l(arate- Estimular, dçse ll\,o
iucentivar a cr-iatividâde de
cfla Ilça
adultos ves. ila aÉe, n9
Bairro. J üt fl:t Murtin'h

s. adole5cente-s1 e

o,

Art. 2'A ttrrma de transfçiêhóia dô reôurso público será deiinida mediante

apÍesentação do plano de trabalho eibu âeões p,rqpoátas pelo conveniado, exceto àquelas

entidades cujo objeto esteja definido. em.eSTátutô- irára aprimoramento da atuação dos gestores

públicos. ,

Art. 3' Esta Lci entra cm lig<lr na data de sua publicaçào

Congonhas. 7 de junho de 2010

(;
o

.{
2
2

a
$$l
o

t

l* L-
,§;;;J.*;

L
n

t)ànua },{uncr@ de t)ongonhm IiIISON o
RtcWAo

Prefeito de Congonhas

Rgcüüú-dt--út2m^
\snaun

ENTIDADE FINAT IDADT: . FORMA DE
fRaNsrÉnENcrn

)a í.L

I

_)-..--......-*

PRAÇAPRES|DENTE KUB|TS0HEK, t3s . oENTRo -coNG0NHAs . Mc - cEp 36.41s-000 -TEL.: (3'1)3731-1300- FAJ (31) 3731-1188 -www consonhas mg gov.br



cÂvrana. MUNrcrpAL DE coNGoNHAS - MG

:i

z
Il

,
L

:i, ';)

-+
;k4z4AÁrl ló . 06. Zora

(-- t't^"/.á-P
a

1.,
a5l Clo

,4.
/0,&

w- k.

l.
íe

(

09* ,á,^


